
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1197, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Aprovação de liberação financeira de
recursos do FDA em favor da empresa
Azulão I Geração de Energia S.A., CNPJ
45.655.695/0001-88.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo nº: 59004.000671/2023-88, resolve:

 

Art. 1º - Aprovar a liberação financeira de recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA),
correspondente a R$ 93.817.179,83 (noventa e três milhões, oitocentos e dezessete mil, cento e setenta e
nove reais e oitenta e três centavos) para o agente operador Banco do Brasil S.A., conforme cronograma
aprovado para o projeto da empresa Azulão I Geração de Energia S.A., CNPJ 45.655.695/0001-88,
adicionada da remuneração da Sudam equivalente a 2% do valor da parcela a ser liberada,
correspondente a R$ 1.876.343,60 (um mihão oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e quarenta e três
reais e sessenta centavos).

Art. 2º - Autorizar o Banco do Brasil S.A. a efetivar a liberação dos recursos para a conta vinculada da
empresa, aberta naquele agente operador.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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